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coNtrato
.

coNtrato Nº 145/2021-sedaP
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 004/2021-sedaP

objeto: aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS E EQUiPaMENToS aGroPEcUárioS: 
SEMENTES E MUdaS, adUBo orGÂNico E MiNEral, dEfENSiVoS aGrÍ-
colaS, MaTErial Para aMBiENTE ProTEGido, MaTErial Para irriGa-
ÇÃo, fErraMENTaS aGrÍcolaS E MaTErial rEProdUTiVo, na quan-
tidade de 100 (cem) sacos de TorTa dE MaMoNa – SUBProdUTo do 
ProcESSaMENTo da MaMoNa.
Valor Global: r$ 13.533,00 (Treze Mil, Quinhentos e Trinta e Três reais).
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 339030/449052; 
fonte de recurso: 0397; função Programática: 20.608.1491.8705.
data assinatura: 03/11/2021
Vigência: 04/11/2021 a 03/11/2022
contratado: Bc aGro coMÉrcio dE SEMENTES EirEli
Endereço: rodovia Br 470, KM 140, nº 5350, Galpão 24 – Polo industrial 
– Volada itoupava, rio do Sul/Sc, cEP: 89.162-875.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 723637
coNtrato Nº 144/2021-sedaP

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 004/2021-sedaP
objeto: aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS E EQUiPaMENToS aGroPEcUárioS: 
SEMENTES E MUdaS, adUBo orGÂNico E MiNEral, dEfENSiVoS aGrÍ-
colaS, MaTErial Para aMBiENTE ProTEGido, MaTErial Para irriGa-
ÇÃo, fErraMENTaS aGrÍcolaS E MaTErial rEProdUTiVo, na quanti-
dade de 240 (duzentos e quarenta) sacos de PalHa dE arroZ carBoNi-
Zada, SEM SEMENTE dE arroZ ViáVEiS, 100%.
Valor Global: r$ 57.600,00 (cinquenta e Sete Mil e Seiscentos reais).
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 339030/449052; 
fonte de recurso: 0397; função Programática: 20.608.1491.8705.
data assinatura: 03/11/2021
Vigência: 04/11/2021 a 03/11/2022
contratado: ProTEcTioN SErViÇoS E aGroiNSUMoS lTda.
Endereço: Travessa dos andradas, nº 165, bairro Ponta Grossa, icoaraci, 
Belém/Pa, cEP: 66.812-420.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 723634
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diÁria
.

Portaria Nº 679/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: ariolaNdo JorGE liMa BElforT
carGo: Engenheiro agrônomo
MaTrÍcUla: 832103/1
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Soure, Salva Terra e cachoeira do arari/Pa
oBJETiVo: Visitar as comunidades nos referidos municípios, onde estão 
implantados os sistemas coletivos de abastecimento de água e reunião 
com o serviço Social dos municípios envolvidos do Programa água para 
todos.
PErÍodo: 08 a 10/11/2021
Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 723821
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torNar seM eFeito
.

Portaria de diÁrias  574/2021 - BENEficiário: fábio andré Tou-
rão

Protocolo: 724006
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1715 de 03 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;

coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Terra alta, abrangendo uma área de 
4.124,3421 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/765985.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 4.124,3421 ha (quatro mil, 
cento e vinte e quatro hectares, trinta e quatro ares e vinte e um centia-
res), denominada GlEBa ViSTa alEGrE, localizada no Município Terra alta, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-
se a descrição deste perímetro no marco M-001, de coordenada N = 
9.893.452,29m e E = 187.156,26m; deste, segue pela Margem direita 
(sentido Noroeste-Sudeste) da Estrada Pará, com a seguinte distância: 
6,84 m e azimute plano 124°16’16” até o marco M-002, de coordenada N 
= 9.893.448,44m e E = 187.161,91m; 46,44 m e azimute plano 134°45’52” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.893.415,74m e E = 187.194,88m; 
0,64 m e azimute plano 131°51’18” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.893.415,31m e E = 187.195,36m; 30,78 m e azimute plano 129°01’34” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.893.395,93m e E = 187.219,27m; 
0,51 m e azimute plano 126°11’36” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.893.395,63m e E = 187.219,68m; 76,60 m e azimute plano 124°51’59” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.893.351,84m e E = 187.282,53m; 
0,50 m e azimute plano 122°44’07” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.893.351,57m e E = 187.282,95m; 81,49 m e azimute plano 120°50’44” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.893.309,79m e E = 187.352,91m; 
94,46 m e azimute plano 121°44’12” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.893.260,10m e E = 187.433,25m; 77,04 m e azimute plano 121°06’24” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.893.220,30m e E = 187.499,21m; 
23,07 m e azimute plano 123°06’41” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.893.207,70m e E = 187.518,53m; 0,40 m e azimute plano 121°42’05” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.893.207,49m e E = 187.518,87m; 
28,79 m e azimute plano 119°46’46” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.893.193,19m e E = 187.543,86m; 0,27 m e azimute plano 118°26’35” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.893.193,06m e E = 187.544,10m; 
27,07 m e azimute plano 117°27’18” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.893.180,58m e E = 187.568,12m; 0,24 m e azimute plano 117°38’46” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.893.180,47m e E = 187.568,33m; 
104,44 m e azimute plano 115°29’34” até o marco M-018, de coordenada 
N = 9.893.135,52m e E = 187.662,60m; 0,22 m e azimute plano 
114°13’40” até o marco M-019, de coordenada N = 9.893.135,43m e E = 
187.662,80m; 101,18 m e azimute plano 113°39’51” até o marco M-020, 
de coordenada N = 9.893.094,82m e E = 187.755,47m; 0,35 m e azimute 
plano 111°30’05” até o marco M-021, de coordenada N = 9.893.094,69m 
e E = 187.755,80m; 70,97 m e azimute plano 110°47’49” até o marco 
M-022, de coordenada N = 9.893.069,49m e E = 187.822,15m; 63,14 m 
e azimute plano 111°53’21” até o marco M-023, de coordenada N = 
9.893.045,95m e E = 187.880,74m; 57,41 m e azimute plano 115°40’20” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.893.021,08m e E = 187.932,48m; 
39,84 m e azimute plano 125°37’59” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.892.997,87m e E = 187.964,86m; 44,66 m e azimute plano 128°39’50” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.892.969,97m e E = 187.999,73m; 
30,73 m e azimute plano 128°33’07” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.892.950,82m e E = 188.023,76m; 38,10 m e azimute plano 133°30’02” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.892.924,59m e E = 188.051,40m; 
0,25 m e azimute plano 133°21’48” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.892.924,42m e E = 188.051,58m; 68,57 m e azimute plano 131°28’56” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.892.879,00m e E = 188.102,95m; 
72,89 m e azimute plano 130°34’17” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.892.831,59m e E = 188.158,32m; 0,22 m e azimute plano 129°28’21” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.892.831,45m e E = 188.158,49m; 
58,32 m e azimute plano 128°25’41” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.892.795,20m e E = 188.204,18m; 81,25 m e azimute plano 129°49’19” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.892.743,17m e E = 188.266,58m; 
0,45 m e azimute plano 128°39’35” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.892.742,89m e E = 188.266,93m; 67,41 m e azimute plano 126°10’23” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.892.703,10m e E = 188.321,35m; 
78,44 m e azimute plano 127°47’30” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.892.655,03m e E = 188.383,34m; 0,42 m e azimute plano 126°19’37” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.892.654,78m e E = 188.383,68m; 
84,62 m e azimute plano 124°19’43” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.892.607,06m e E = 188.453,56m; 3,53 m e azimute plano 124°16’29” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.892.605,07m e E = 188.456,48m; 
126,79 m e azimute plano 124°12’46” até o marco M-041, de coordenada 
N = 9.892.533,78m e E = 188.561,33m; 81,78 m e azimute plano 
127°41’33” até o marco M-042, de coordenada N = 9.892.483,78m e E = 
188.626,04m; 79,17 m e azimute plano 127°02’32” até o marco M-043, de 
coordenada N = 9.892.436,09m e E = 188.689,23m; 62,71 m e azimute 
plano 129°09’44” até o marco M-044, de coordenada N = 9.892.396,49m 
e E = 188.737,85m; 55,79 m e azimute plano 133°36’46” até o marco 
M-045, de coordenada N = 9.892.358,01m e E = 188.778,24m; 0,51 m e 
azimute plano 131°49’13” até o marco M-046, de coordenada N = 
9.892.357,67m e E = 188.778,62m; 43,33 m e azimute plano 128°50’07” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.892.330,50m e E = 
188.812,37m;33,48 m e azimute plano 131°27’52” até o marco M-048, de 
coordenada N = 9.892.308,33m e E = 188.837,46m; 28,85 m e azimute 


